
              

DELIBERAÇÃO Nº 050/2021 – CEAS/PR 

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PR, no uso das suas atribuições

regimentais, 

DELIBERA 

Art.1°  Pela  aprovação  da  Nota  Técnica  Orientativa  Conjunta  nº  001/2021  –

DAS/SEJUF/PR  e  Comissão  Organizadora  da  XIII  Conferência  Estadual  de

Assistência  Social  do  CEAS/PR –  Orientações  para  participação  dos  Delegados

Municipais da XIII Conferência Estadual de Assistência Social de 2021. 

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor retroativamente, a partir de 04 de agosto de

2021 

PUBLIQUE-SE

             Curitiba, 25 de agosto de 2021.

                                                 

Larissa Marsolik

Presidente CEAS

Andressa Pires Martins 

Vice-presidente CEAS/PR
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